
Regulamento 11° Trilhão Careaçu Ciclistas  
 

DATA: 26/04/2026 

LOCAL DO EVENTO: Praça Igreja Matriz  

CIDADE: Careaçu – MG  

ENTREGA DO KIT: Das 06:00 ás 08:30 h   

SAÍDA : LARGADA: 08:30h  

OBRIGAÇÔES DA ORGANIZAÇÃO: A Organização é responsável por fazer cumprir as datas e 

disposições deste regulamento e justificar as alterações quando cabíveis. Poderá o 

Organizador/Realizador suspender o evento por questões de segurança pública, atos públicos, 

vandalismo e/ou por motivos de força maior sem aviso prévio aos participantes.  

ALTERAÇÃO DO PERCURSO: Por qualquer motivo e a qualquer tempo, sem aviso prévio, a 

organização poderá: adiar o passeio, alterar o percurso, modificar ou mesmo cancelar algum 

trecho, devendo então transmitir aos participantes as alterações.  

PROGRAMAÇÃO: 11° Trilhão Careaçu Ciclistas será realizado no dia 26 de Abril de 2026, com a  

seguinte programação:  

Período de inscrições: 21 de janeiro de 2025 à 19 de abril de 2026 ou caso atingir o limite técnico 

para realização do evento.  

Kit Premium 200 primeiros inscritos: Camiseta de uso casual, placa, medalha metal, almoço, 

café da manhã, seguro Atleta, apoio no percurso com frutas e água para todos os inscritos 

previamente, para ter o tamanho da camiseta deve ser realizado e pago a inscrição até dia 20 

de março de 2026 para os 200 primeiros inscritos.  

Kit após os 200 primeiros inscritos: placa, medalha, almoço, café da manhã, seguro Atleta, apoio 

no percurso com frutas e água para todos os inscritos previamente após pagamento da inscrição.  

Valor: R$ 65,00 + taxas do site a inscrição normal por atleta + 01 Kg de alimento não perecível 

no dia da entrega dos kits.  

Pago por meio de PIX, Qrcode, Cartão, que é gerado ao finalizar a inscrição no site  

www.asseemgeventos.com.br   

Valor 65,00 + taxas do site + 01 Kg de alimento não perecível entre no dia da entrega dos kits  

Concentração: 6:00h Praça da Igreja Matriz – Careaçu - MG  

Saída: Largada 08:30h  

PERCURSO: Percursos: Light – 23 km, Sport – 34km e Pró – 46 km a serem divulgados na página 

de inscrição do evento o percurso será pelas estradas rurais de Careaçu – MG  

Tempo limite no percurso no máximo até as 13:00h a partir da largada, depois do tempo limite 

será levado até a chegada por um carro de apoio;  

http://www.asseemgeventos.com.br/
http://www.portaldascorridas.com.br/


O percurso contará com pontos de hidratação, ambulância, e carro de apoio. Não se trata de 

competição, cada ciclista poderá obedecer a seu próprio ritmo, podendo fazer paradas para 

descanso ou para tirar fotos a qualquer momento. O percurso será devidamente sinalizado, 

através de setas e cal no chão, sendo obrigatório a todos os participantes do evento seguir tais 

sinalizações.  

  

PARTICIPANTES: Poderão participar do passeio ciclistas do sexo masculino e feminino de 

qualquer idade, regularmente inscritos de acordo com o presente regulamento.  

Os ciclistas menores de 18 anos só poderão participar do evento, acompanhados ou com 

autorização por escrito dos pais ou responsável legal. Imprimir autorização e entregar no dia 

da entrega dos Kits. (Autorização esta última folha do regulamento)  

BICICLETAS E EQUIPAMENTOS: Será permitido o uso de qualquer tipo e modelo de bicicleta que 

esteja em boas condições de uso.  

Será obrigatório o uso de capacete e luvas  

O ciclista fica responsável por possuir câmera de ar reserva e pela troca de pneus.  

Reserva-se à organização do evento o direito de vetar qualquer equipamento ou acessório que 

julgue inadequado para a utilização no evento.  

INSCRIÇÕES: No ato da inscrição, ao concordar com o regulamento assinalando a opção 

apresentada no sistema online de inscrição, o participante aceita todos os termos do 

regulamento e assume total responsabilidade por sua participação no evento de acordo com o 

TERMO DE RESPONSABILIDADE parte integrante deste regulamento. Inclusive assumindo risco 

de acidente, dano a bike, e qualquer problema de saúde.  

A inscrição é pessoal e intransferível, não podendo qualquer pessoa ser substituída por outra, 

em qualquer situação.  

Os participantes são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas na ficha de 

inscrição. Caso haja fraude, o (a) ciclista será desclassificado do Passeio e o dinheiro da inscrição 

não será devolvido.  

O dinheiro da inscrição não será devolvido, caso o participante desista do passeio.  

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO: As placas do cicloturismo serão entregues durante o evento das 6h 

às 08:30h.  

No ato da confirmação da inscrição e retirada da placa, cada participante deverá apresentar 

documento oficial de identificação(com foto), a placa numérica será entregue no dia do evento 

após apresentação e conferência do documento de identidade.  

SORTEIOS: Ao confirmar sua inscrição o participante receberá uma placa numérica, este número 

será utilizado para sorteio.  

O participante deverá estar presente durante o sorteio e comprovar o seu número mostrando a 

placa aos organizadores.  

O sorteio será realizado após à chegada do último veículo de apoio ou ambulância que fecha o 

percurso.  



CONDIÇÕES FÍSICAS DOS PARTICIPANTES E SERVIÇOS DE APOIO NO CICLOTURISMO  

Ao inscrever-se no passeio, o ciclista assume a responsabilidade por seus dados fornecidos e 

aceita totalmente o Regulamento do Cicloturismo, participando por livre e espontânea vontade, 

sendo conhecedor de seu estado de saúde e de sua aptidão física para participar. A Comissão 

Organizadora não tem responsabilidade sobre o atendimento médico, no entanto haverá um 

serviço de ambulância para remoção e o atendimento médico propriamente dito, tanto de 

emergência como de continuidade, será efetuado na Rede Pública.  

DIREITO DE IMAGEM: Ao participar deste evento, cada participante está incondicionalmente 

aceitando e concordando em ter sua imagem divulgada através de fotos, filmes, rádios, jornais, 

revistas, internet e televisão, ou qualquer outro meio de comunicação, para usos informativos, 

promocionais ou publicitários relativos ao passeio, sem acarretar nenhum ônus aos 

organizadores, patrocinadores ou meios de comunicação.  

A organização do passeio bem como seus patrocinadores e apoiadores não se responsabilizam 

por prejuízos ou danos causados pelos participantes inscritos no evento, a terceiros ou outros 

participantes.  

Li e aceito o Regulamento. Declaro para todos os fins que estou apto a participar do 10° Trilhão 

Careaçu Ciclistas, considero-me gozando de plena saúde física e mental, isentando assim os 

organizadores, apoiadores e patrocinadores de quaisquer responsabilidades que possam vir a 

ocorrer durante a realização do evento. Autorizo a organização a usar minha imagem em 

qualquer tipo de comunicação.  

Dúvidas: WhatsApp: 35 9 9918 5126  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE MENORES  

 

Este documento deverá ser apresentado à equipe de organização no dia do evento  

Eu,____________________________________________________________________,

portador do CPF nº_______________________, na condição de (  ) PAI        (  ) MÃE do 

menor, portador do CPF nº ________________________, autorizo o mesmo a participar 

do 11° Trilhão Careaçu Ciclistas. Informo que este estará participando acompanhado 

pelo maior, nome ___________________CPF nº ____________________ , o qual 

também está inscrito no evento.  

Atesto estar ciente dos critérios previsto no Regulamento do evento e estou 

inteiramente responsável pela integridade física do menor mencionado, isentando 

organizadores, apoiadores e patrocinadores do evento de toda e qualquer 

responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer nesse evento. Outorgo todos os 

direitos de divulgação sobre a imagem da pessoa mencionada acima para divulgações 

(TV, Jornais, Revistas, Internet, etc ), a ser feita em qualquer tempo antes, durante ou 

após o evento, sem nenhuma compensação financeira, sendo desnecessário, para tanto, 

qualquer outra autorização verbal ou por escrito.  

  

  

  

Assinatura do Pai ou Mãe do menor Assinatura ou do responsável pelo menor.  


